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'f, JUSTIÇA atos de injúria racial cometidos em
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Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA-CEGfsL.ATIVA DO'ESTADODE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A pessoa que cometer ato de injúria racial ou racismo em eventos
futebolísticos, ofendendo outrem em decorrência de sua raça, cor ou etnia, ficará
proibido de frequentar eventos futebolísticos em qualquer recinto esportivo fechado,
no âmbito do Estado de Goiás.
S 1° A sanção prevista no capuf deste artigo terá a duração de 2 (dois) a 5 (cinco)
anos, de acordo com a gravidade da conduta, e não prejudicará a aplicação de
multa pecuniária, bem como das sanções de natureza penal.
S 2° A multa pecuniária prevista no S 1° deste artigo será fixada observando o valor
mínimo de cem reais e o valor máximo de oitocentos mil reais.

W S 3° Os valores das multas pecuniárias serão recolhidos ao Fundo Especial de
Esporte e Lazer - Fundo de Esporte -, instituído pela Lei Estadual nO19.071, de 22
de outubro de 2015.

Art. 2°. Não sendo o torcedor identificado, a penalidade da multa pecuniária será
aplicada ao clube ao qual seja possível atribuir a torcida praticante do ato.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias após sua
publicação.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Ass
mês de

tado de Goiás, aos __ dias do

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis,
231 Setor Oeste - Goiânia - GQ. CEP: 74115-900 - GABINETE 21 -Fone: (62) 3221-3303
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JUSTIFICATIVA

o futebol tem a virtude de integrar culturas e povos dos mais diversos,

sem distinção de credo, raça ou etnia. A linguagem da bola é universal. Contudo,

episódios de discriminação racial, prática de crimes de injúria e racismo vêm

tomando conta das partidas de futebol em todo o território brasileiro. De forma

inconteste, o preconceito é algo vivo, e envergonha nosso país, devendo ser
enfrentado e erradicado de uma vez por todas.

o racismo e a injúria racial são atos criminosos, tipificados penalmente,

e devem ser punidos da forma mais severa possível. O Código Brasileiro de Justiça

Desportiva prevê penas duras para estas práticas criminosas, desde sanções ao

praticante até exclusão dos clubes das competições.

Todavia, pouca efetividade terá a aplicação das sanções previstas no

referido código se a pessoa continuar a frequentar eventos futebolísticos nas praças

esportivas do Estado, podendo praticar tais práticas reiteradas vezes.

Pensando em dotar a sociedade de mais uma medida para reprimir tais

práticas é que submeto o presente projeto de lei aos nobres pares, pedindo sua

aprovação.
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